LEI Nº 087 DE 24 DE MARÇO DE 1966.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER, EM DOAÇÃO, POR PARTE DE DELMAR SCHMITZ E SYLVIO SELBACH, UM TERRENO, SITO NA ZONA URBANA DA VILA DE BARÃO, NESTE MUNICÍPIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, por parte dos senhores DELMAR SCHMITZ E SYLVIO SELBACH e respectivas esposas, um terreno, com área superficial de três mil e trezentos metros quadrados (3.300m²), sito na zona urbana da vila de Barão, neste Município, para nele ser oportunamente, construído pelo Governo do estado, o prédio destinado a escola Normal Regional “ASSUNTA FORTINI” com sede na mesma vila.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a contar da data de sua promulgação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de Março  de 1966.

___________________________

Prefeito Municipal

